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ESTADO DE MATO GROSSO 

:roDER EXECUTIVO 
D.O. 29/5/73 

LEI N9 3 344, de 28 de maio de 1 973. 

~ 
~--

Autoriza a Prefeitura Municipal de A 
ripuanã - MT, a contrair empr~stimo ~ 
Banco da Amazônia S.A., ou de qualquer 
outro estabelecimento de cr~dito,e d! o~ 
tras providênciaS. 

Faço saber que a Assemblaa Legislativa do Estado decr~ 

ta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lI! - Fica a Prefeitura Municipal de Aripuanã, nos 

termos do Artigo 81! Combinado com o Artigo lO!! da Lei nl! 3 025,de 28 de a 

bril de 1 971, autorizada a contrair um empr~stimo jUJÍto ao Banco da 'Amazô 

nia S.A. (BASA) ou a qualquer outro Estabelecimento de Cr~dito, de at~ Cr$ 

3.000.000,00 ( Três Mil~es de Cruzeiros). 

Artigo 21! - O produto do empr~stimo ser! aplicado na 

construç~ de estradas para a definitiva ligação do Município 1 Capital do 
! 

Estado, devendo ser dispendido da segu:nte forma: 

a} 5~ na aquisiç~ de equipamento mecinico- motorizado: 

tratores, caminhÕes, basculantes e outras m!quinas; 

b) 451' para custeio de pessoal,manutenção e combustíveis. 

Artigo 3!! - O Poder Executivo Municipal poder! oferecer 

como garantia do empréstimo os seguintes bens e recursos:cota parte do Fun 

do Ibdovi!rio Nacional;cota parte do Fundo de Participação dos t.klnic!pios; 

cota parte do Retorno do Imposto Territorial Rural (ITR); todas as Ações da 

Petrobr!s; recursos oriundos de alienação imobili!ria municipal. 

Artigo 42 - As condições de juros, prazo de carência e 

prazo de amortizações deverão ser, o quanto possível, aqueles consubstanci!, 

dos no OfIcio nl! 73/52 de 23.03.73,da Presidência do Banco da Amazônia S.A. 

(BASA), ao Chverno do Estado de Mato Grosso. 
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